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BENS ISENTOS E TRIBUTADOS A ALIQUOTA ZERO. AQUISIGOES.
CREDITOS, DESCONTOS. IMPOSSIBILIDADE.

Os custos com aquisicdes de bens isentos e/ ou tributados a aliquota zero ndo
dao direito ao desconto de créditos da contribuicdo por expressa previsao legal.

FRETES VINCULADOS A OPEBACAO DE COMPRA. BENS. REVENDA.
INSUMOS. DESONERACAO. CREDITOS. DESCONTOS.
POSSIBILIDADE.

Os custos/despesas com fretes tributados pelo PIS e Cofins, vinculados a
operacdo de compra de bens para revenda e para a utilizagdo como insumos na
producdo dos bens destinados a venda, ainda que desonerados da contribuicéo,
d&o direito ao desconto de créditos.

FERRAMENTAS. PROCESSO PRODUTIVO. AQUISICOES. CREDITOS.
DESCONTO. POSSIBILIDADE.

Os custos/despesas com aquisi¢Oes de chaves Allen, jogos de chaves, chave de
fenda, chave canhdo, chave combinada, chave inglesa, porta ferramentas,
martelo, tesoura para cortar vergalhdo sdo essenciais ao desenvolvimento da
atividade econdmica do contribuinte e, portanto, se enquadram no conceito de
insumos dado pelo STJ no REsp n® 1.221.170/PR; assim, dao direito ao
desconto de creditos.

EMBALAGENS. ATIVIDADE ECONOMICA. CREDITOS. DESCONTO.
POSSIBILIDADE.

De acordo com a atividade econémica, a embalagem €é fundamental para
protecdo e estabilidade do produto, tornando-se essencial para obtencdo da
receita da atividade, gerando crédito no sistema da ndo cumulatividade.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial

provimento ao recurso voluntario para reverter a glosa dos créditos descontados sobre: 1) os
custos/despesas com fretes nas compras de bens para revenda e de bens utilizados como
insumos; e, 2) os custos/despesas com: chaves Allen, jogos de chaves, chave de fenda, chave
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 BENS ISENTOS E TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO. AQUISIÇÕES. CRÉDITOS. DESCONTOS. IMPOSSIBILIDADE.
 Os custos com aquisições de bens isentos e/ ou tributados à alíquota zero não dão direito ao desconto de créditos da contribuição por expressa previsão legal.
 FRETES VINCULADOS À OPERAÇÃO DE COMPRA. BENS. REVENDA. INSUMOS. DESONERAÇÃO. CRÉDITOS. DESCONTOS. POSSIBILIDADE.
 Os custos/despesas com fretes tributados pelo PIS e Cofins, vinculados à operação de compra de bens para revenda e para a utilização como insumos na produção dos bens destinados à venda, ainda que desonerados da contribuição, dão direito ao desconto de créditos.
 FERRAMENTAS. PROCESSO PRODUTIVO. AQUISIÇÕES. CRÉDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
 Os custos/despesas com aquisições de chaves Allen, jogos de chaves, chave de fenda, chave canhão, chave combinada, chave inglesa, porta ferramentas, martelo, tesoura para cortar vergalhão são essenciais ao desenvolvimento da atividade econômica do contribuinte e, portanto, se enquadram no conceito de insumos dado pelo STJ no REsp nº 1.221.170/PR; assim, dão direito ao desconto de créditos.
 EMBALAGENS. ATIVIDADE ECONÔMICA. CRÉDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
 De acordo com a atividade econômica, a embalagem é fundamental para proteção e estabilidade do produto, tornando-se essencial para obtenção da receita da atividade, gerando crédito no sistema da não cumulatividade. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário para reverter a glosa dos créditos descontados sobre: 1) os custos/despesas com fretes nas compras de bens para revenda e de bens utilizados como insumos; e, 2) os custos/despesas com: chaves Allen, jogos de chaves, chave de fenda, chave canhão, chave combinada, chave inglesa, porta ferramentas, martelo e tesoura para cortar vergalhão. E, por maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário para reverter as glosas de embalagens destinadas ao transporte dos produtos acabados. Vencido o Conselheiro José Adão Vitorino de Morais (Relator) que negava provimento ao recurso voluntário neste tópico. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Ari Vendramini.
  (documento assinado digitalmente)
 Marco Antonio Marinho Nunes � Presidente Substituto
 (documento assinado digitalmente)
 José Adão Vitorino de Morais - Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Ari Vendramini - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Antonio Marinho Nunes (Presidente Substituto), Ari Vendramini, Laércio Cruz Uliana Junior, José Adão Vitorino de Morais. Juciléia de Souza Lima, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Sabrina Coutinho Barbosa e Semíramis de Oliveira Duro.
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da DRJ no Rio de Janeiro/RJ que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade interposta contra despacho decisório que deferiu parcialmente o Pedido de Ressarcimento (PER) do saldo credor trimestral do PIS não cumulativo apurado para o 2º trimestre de 2015.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória/ES reconheceu em parte o ressarcimento pleiteado e homologou parcialmente a Dcomp apresentada nos termos do Despacho Decisório às fls. 148/166.
Intimada do despacho decisório, inconformada com o deferimento parcial do ressarcimento pleiteado, a recorrente apresentou manifestação de inconformidade, alegando em síntese que tem direito de descontar créditos sobre os custos/despesas incorridos com:
(i) Crédito pleiteado sobre aquisição de produtos com isenção das contribuições;
(ii) Crédito pleiteado sobre aquisição de produtos com suspensão das contribuições;
(iii) Crédito pleiteado sobre aquisição de produtos tributados à alíquota zero;
(iv) Crédito pleiteado sobre o valor do frete, na operação de compra, de produtos cujos créditos não são admitidos pela legislação;
(v) Crédito pleiteado sobre a contratação de serviços de mão-de-obra realizado com pessoa jurídica em desacordo com a Lei nº 6.019/74;
(vi) Crédito pleiteado sobre aquisição de bens e serviços não enquadrados no conceito de insumos;
(vii) Crédito pleiteado sobre aquisição de embalagem destinada tão somente para o transporte do produto acabado.
Analisada a manifestação de inconformidade, aquela DRJ julgou-a procedente em parte, reconhecendo o direito de a recorrente descontar créditos apenas sobre os custos/despesas com partes e peças de reposição de máquinas e equipamentos e com a contratação de mão-de-obra de terceiros, pessoas jurídicas, conforme Acórdão nº 12-115.429 às fls. 334/371.
Por força do disposto na Portaria RFB nº 2.724, de 27 de setembro de 2017, o acórdão recorrido não contém ementa.
Intimada dessa decisão, a recorrente interpôs recurso voluntário, insistindo no reconhecimento integral do ressarcimento pleiteado, alegando em síntese que, nos termos da legislação do PIS e da Cofins, c/c a decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no REsp nº 1.221.170/PR, faz jus aos créditos descontados sobre os custos/despesas incorridos com: 1) Insumos isentos dessas contribuições: em primeiro lugar, porque os insumos adquiridos foram efetivamente tributados; se os Códigos da Situação Tributária (CST) indicados nas respectivas notas fiscais referem-se a bens isentos, trata-se de erro por parte dos fornecedores; e, em segundo lugar, a vedação ao creditamento sobre aquisições isentas restringe-se às hipóteses de saída com (i) alíquota zero, (ii) isenção ou (iii) não incidência, nos termos do art. 3º, § 2º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003; as saídas não tributadas promovidas por ela decorrem de vendas abrigadas pelo programa Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI); tal suspensão não se confunde com alíquota zero, isenção ou não tributação; 2) Insumos tributados à alíquota zero: trata-se de glosa de duas mercadorias: um desengripante aeroflex (NCM 8512.40.10) e uma tampa de tambor (NCM 8471.80.14), contudo ambas são tributadas pelas contribuições; as notas fiscais destes bens não fizeram quaisquer ressalvas quanto à tributação pelo PIS e Cofins; 3) Fretes na operação de compra de bens para revenda e bens utilizados como insumos cujos custos não dão direito a créditos: no presente caso, o frete é um insumo, não importando se os produtos transportados são tributados e/ ou se suas aquisições geram créditos; 4) Bens e serviços não enquadrados no conceito de insumos: trata-se das seguinte ferramentas: chaves Allen, jogos de chaves, chave de fenda, chave canhão, chave combinada, chave inglesa, porta ferramentas, martelo, tesoura para cortar vergalhão, todos essenciais à sua atividade; e, 5) Embalagem destinada somente para o transporte do produto acabado: o desconto de créditos sobre este tipo de embalagem já estava previsto nas IN SRF nº 247/2002 e nº 404/2004, de fato, trata-se de insumo importante, utilizado no transporte dos produtos vendidos.
Em síntese, é o relatório.

 Conselheiro José Adão Vitorino de Morais, Relator.
O recurso voluntário interposto pelo contribuinte atende aos requisitos do art. 67 do Anexo II do RICARF.
Nesta fase recursal, a recorrente impugnou a glosa dos créditos descontados sobre os custos/despesas incorridos com: 1) insumos isentos; 2) insumos tributados à alíquota zero; 3) fretes; 4) bens e serviços não enquadrados no conceito de insumos; e, 5) embalagem destinada ao transporte do produto acabado.
A Lei nº 10.637/2002 que instituiu o regime não cumulativo para o PIS, vigente à época dos fatos geradores do PER/DCOMP em discussão, assim dispunha, quanto ao aproveitamento de créditos:
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...).
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;
§ 2o Não dará direito a crédito o valor:
(...);
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
(...).
Já a Lei nº 10.833/2003 que instituiu o regime não cumulativa para a Cofins assim dispunha:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...);
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi. 
(...);
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
(...);
§ 2o Não dará direito a crédito o valor:
(...).
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
(...).
Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei nº 10.637 de 30 de dezembro de 2002, o disposto:
(...).
II - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1o e 10 a 20 do art. 3o desta Lei;
(...). 
Segundo o inciso II do art. 3º, os bens e serviços utilizados como insumos na prestação de serviços ou na fabricação de bens e produtos destinados à venda geram créditos das contribuições.
No julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em 22 de fevereiro de 2018, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, sob o rito de recurso repetitivo, que devem ser considerados insumos, nos termos do inc. II do art. 3º, citado e transcrito anteriormente, os custos/despesas que direta e/ ou indiretamente são essenciais ou relevantes para o desenvolvimento da atividade econômica explorada pelo contribuinte.
Consoante à decisão do STJ "o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a impossibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte".
Em face do entendimento do STJ, no julgamento do REsp nº 1.221.170, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional expediu a Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, autorizando seus procuradores à dispensa de contestar e de recorrer contra decisão desfavorável à União Federal, quanto ao conceito de insumos e respectivo direito de se aproveitar créditos sobre insumos, nos termos definidos naquele julgamento, observada a particularidade do processo produtivo de cada contribuinte.
No presente caso, o contribuinte é uma empresa industrial que tem como objeto, dentre outros, a exploração da indústria metalúrgica especializada na fabricação de estruturas metálicas, como torres de transmissão e subestações de energia elétrica, torres de telecomunicações, torres monotubulares, silos de aço, tanques metálicos, torres treliçadas para aerogeradores, estruturas metálicas de suporte para placas fotovoltaicas do tipo fixa e seguidor solar, estruturas metálicas para a extração de petróleo e gás; a prestação de serviços de manutenção nas respectivas áreas de atuação, de montagem eletromecânica, de montagem de estruturas metálicas de fabricação própria ou de terceiros, de jateamento e pintura em superfícies metálicas, de galvanização a fogo em peças metálicas, de usinagem e caldeiraria.
Assim, com fundamento nos dispositivos legais citados e transcritos, no conceito de insumos dado pelo STJ no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR e nas atividades econômicas desenvolvidas pela recorrente, passemos à análise das glosas dos créditos expressamente impugnadas nesta fase recursal.
1) insumos isentos
De acordo com o despacho decisório, a recorrente �descontou créditos do PIS/COFINS tendo como base a aquisição de produtos com isenção das referidas contribuições, conforme consta nas notas fiscais emitidas�; assim, com fundamento no inciso II do § 2º do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, glosou os créditos descontados sobre tais aquisições.
No recurso voluntário, a recorrente alega que, ao contrário do entendimento da Fiscalização, as aquisições foram efetivamente tributadas e que, se os Códigos da Situação Tributária (CST) do PIS e da Cofins, lançados nas respectivas notas fiscais, correspondem a vendas isentas destas contribuições, foi um erro cometido pelos fornecedores. Alegou ainda que as saídas não tributadas promovidas por ela decorrem de vendas abrigadas pelo REIDI e que tal suspensão não se confunde com alíquota zero, isenção ou não tributação.
Quanto ao alegado erro nas notas fiscais nas quais foram lançados os CST do PIS e da Cofins, correspondentes a vendas de bens (insumos) isentos dessas contribuições, se de fato, houve erro, caberia a recorrente comprová-lo. A simples alegação de que os fornecedores erraram no preenchimento dos dados das notas fiscais, desacompanhada de provas idôneas, não ampara seu pleito.
Assim que verificou o erro nas notas fiscais, era seu dever comunicar aos fornecedores tal erro e solicitar sua retificação, mediante Carta de Correção Eletrônica (CC-e), nos termos das normas das Secretaria de Fazendas Estaduais e dos Ajustes SINIEF.
A simples alegação de erro, sem a apresentação de provas documentais, não constituiu motivo e fundamento para reverter a glosa dos créditos descontados sobre aquisições de bens (insumos) em cujas notas fiscais de aquisição foram lançados CST de vendas isentas do PIS e da Cofins.
Já o entendimento de que o inciso II do § 2º do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não veda o creditamento sobre aquisições de insumos isentos das contribuições é equivocado.
Consta literalmente daquele dispositivo que as aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições não dão direito ao desconto de créditos.
O sistema da não cumulatividade do PIS e da Cofins tem como objetivo o não pagamento de tributo sobre tributo.
Assim, não havendo pagamento das contribuições nas aquisições dos bens, seja para revenda seja para utilização como insumos (insumos) na produção bens destinados à venda, não há que se falar em descontos de créditos (creditamento) das contribuições.
No presente caso, são dois os motivos para a glosa: conforme demonstrado no despacho decisório e provam as notas fiscais de aquisições, os insumos adquiridos são isentos das contribuições.
O fato de os bens (mercadorias) produzidos e vendidos estarem abrigados pelo programa REIDI não lhe dá o direito de descontar créditos sobre aquisições de insumos adquiridos com isenção das referidas contribuições.
No julgamento do processo nº 10783.901135/2017-34, deste mesmo contribuinte, tratando da mesma matéria, só que de outro trimestre, o Colegiado da 2ª Turma Ordinária desta 3ª Câmara decidiu, em relação ao direito de o contribuinte descontar créditos do PIS e da Cofins sobre aquisições de bens (insumos) isentos e/ ou tributados à alíquota zero, negar provimento ao seu recurso voluntário, nos termos do Acórdão nº 3302-010.610, datado de 23/03/2021, assim ementado:
(...)
CRÉDITO SOBRE BENS OBJETO DE SUSPENSÃO SUJEITA A CONDIÇÃO RESOLUTIVA - REIDI. 
Interpretando-se conjuntamente os artigos 17 da Lei 11.033/04 e o artigos 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, com a redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, exclui-se o direito de crédito na aquisição de produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela contribuição. Quando a norma menciona �manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados� às operações de vendas com isenção, alíquota zero ou não-incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, ele está se referindo aos créditos relativos aos custos, encargos e despesas legalmente autorizados a gerar esses créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, não estando, de forma alguma, a revogar o inciso I, alínea �b� e o § 2º, inciso II, do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, como se poderia alegar.
Dessa forma, a glosa dos créditos sobre aquisições de insumos isentos das contribuições, efetuada pela Fiscalização, deve ser mantida.
2) insumos tributados à alíquota zero.
Segundo consta do despacho decisório, o fundamento para a glosa dos créditos foi o fato de os bens (insumos) adquiridos terem sido tributados à alíquota zero.
Conforme demonstrado anteriormente, o inciso II do § 2º do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, já citados e transcritos, vendam expressamente o desconto de créditos sobre aquisições de bens (insumos) tributados à alíquota zero.
Assim, a glosa dos créditos descontados sobre as aquisições de bens (insumos) adquiridos à alíquota zero deve ser mantida.
3) fretes na aquisição de bens e insumos desonerados das contribuições
A Fiscalização glosou os créditos descontados sobre os serviços de fretes nas aquisições de insumos e mercadorias desonerados das contribuições, sob o fundamento de que os custos de tais bens não dão direito ao desconto de créditos; assim, somente haveria créditos se as aquisições fossem tributadas pelas contribuições.
O desconto de créditos das contribuições sobre os custos de bens adquiridos para revenda e/ ou para utilização como insumos na produção dos bens destinados à venda está previsto nos inciso II do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.
Os fretes incorridos na operação de compra de bens para revenda integram o custo da mercadoria revendida; já os incorridos com a compra de bens utilizados como insumos integram o custo da matéria-prima utilizada na produção.
No presente caso, os fretes foram contratados com pessoas jurídicas e tributados pela contribuição para o PIS e para a Cofins.
Assim, em ambas as situações, seus custos dão direito ao desconto de créditos das contribuições nos termos do inciso II do art. 3º, das referidas leis, citados e transcritos anteriormente, independentemente de os bens transportados terem sido ou não onerados pelas contribuições.
Portanto, a glosa dos créditos sobre os custos/despesas com fretes incorridos na compra de bens para revenda e/ ou utilizados como insumos na produção dos bens destinados à venda deve ser revertida.
4) bens e serviços não enquadrados no conceito de insumos
Neste item, a recorrente impugnou a glosa dos créditos descontados sobre os custos/despesas incorridos com: chaves Allen, jogos de chaves, chave de fenda, chave canhão, chave combinada, chave inglesa, porta ferramentas, martelo e tesoura para cortar vergalhão, sob o argumento de que tais ferramentas são essenciais a sua atividade econômica.
A recorrente, conforme já informado anteriormente, tem com atividade econômica, dentre outras, a exploração da indústria metalúrgica e a prestação de serviços de manutenção nas respectivas áreas de atuação.
Assim, os custos/despesas incorridos com as referidas ferramentas são essenciais e relevantes ao desenvolvimento de suas atividades econômicas e se enquadram no conceito de insumos dado pelo STJ no REsp nº 1.221.170/PR, para efeito de desconto de créditos das contribuições.
Dessa forma, a glosa dos créditos sobre os custos/despesas com aquelas ferramentas, efetuada pela Fiscalização, deve ser revertida.
5) embalagens destinadas para o transporte dos produtos acabados
O desconto de créditos sobre os custos dos bens utilizados como insumos na produção de bens destinados à venda está previsto no inciso II do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, citados e transcritos anteriormente.
Segundo o disposto naquele inciso, somente os custos de bens utilizados como insumos na produção dos bens destinados à venda dão direito ao desconto de créditos das contribuições. As embalagens destinadas para o transporte de produtos acabados e vendidos não constituem insumos do processo produtivo da recorrente. Aliás, a própria recorrente reconheceu, em seu recurso voluntário, que se trata de embalagens destinadas exclusivamente ao transporte dos produtos acabados e vendidos.
Assim, as despesas incorridas com embalagens para o transporte de produtos acabados e vendidos não dão direito ao desconto de créditos das contribuições por não se enquadrarem no disposto no inciso II do artigo 3° das referidas leis e por não se subsumirem ao conceito de insumo, dado pelo STJ na decisão do REsp nº 1.221.170/PR, tendo em vista que se trata de produtos acabados.
Adicionalmente, com relação à possibilidade de aproveitamento de créditos sobre gastos com embalagem para o transporte de mercadorias/produtos acabados, de acordo com o Parecer Cosit nº 05 de 2018, esses gastos não podem ser considerados insumos. Nesse sentido, cabe referir os parágrafos 55 e 56, a seguir reproduzidos:^
55. Conforme salientado acima, em consonância com a literalidade do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, e nos termos decididos pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica no processo de produção de bens e de prestação de serviços, excluindo-se do conceito os dispêndios realizados após a finalização do aludido processo, salvo exceções justificadas.
56. Destarte, exemplificativamente não podem ser considerados insumos gastos com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produção própria entre estabelecimentos da pessoa jurídica, para centros de distribuição ou para entrega direta ao adquirente, como: a) combustíveis utilizados em frota própria de veículos; b) embalagens para o para transporte de mercadorias acabadas; c) contratação de transportadoras.
Dessa forma, a glosa dos créditos sobre as despesas incorridas com embalagens destinadas ao transporte dos produtos acabados deve ser mantida.
Em face de todo o exposto, dou provimento parcial ao recurso voluntário para reverter a glosa dos créditos descontados sobre: 1) os custos/despesas com fretes nas compras de bens para revenda e de bens utilizados como insumos desonerados das contribuições; e, 2) os custos/despesas com: chaves Allen, jogos de chaves, chave de fenda, chave canhão, chave combinada, chave inglesa, porta ferramentas, martelo e tesoura para cortar vergalhão.
(documento assinado digitalmente)
José Adão Vitorino de Morais


 Ari Vendramini � Redator designado
Com a devida vênia do Ilustre Relator, diante do bem redigido voto, discordamos em apenas um ponto, qual seja as embalagens para transporte de produtos acabados/vendidos.
No presente caso, o contribuinte é uma empresa industrial que tem como objeto, dentre outros, a exploração da indústria metalúrgica especializada na fabricação de estruturas metálicas, como torres de transmissão e subestações de energia elétrica, torres de telecomunicações, torres monotubulares, silos de aço, tanques metálicos, torres treliçadas para aerogeradores, estruturas metálicas de suporte para placas fotovoltaicas do tipo fixa e seguidor solar, estruturas metálicas para a extração de petróleo e gás; a prestação de serviços de manutenção nas respectivas áreas de atuação, de montagem eletromecânica, de montagem de estruturas metálicas de fabricação própria ou de terceiros, de jateamento e pintura em superfícies metálicas, de galvanização a fogo em peças metálicas, de usinagem e caldeiraria.
Diante desta atividade econômica, a embalagem dos produtos vendidos tem como objeto a proteção e a estabilidade dos mesmos, pra que estes não sofram danos durante o transporte.
Desta forma, assumem os gastos com embalagem relevância fundamental para o processo produtivo e a obtenção da receita da atividade econômica desenvolvida pela recorrente, sendo capazes de gerar créditos no sistema da não cumulatividade.
É como voto.
Documento assinado digitalmente
Ari Vendramini
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canhdo, chave combinada, chave inglesa, porta ferramentas, martelo e tesoura para cortar
vergalhdo. E, por maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntério para reverter as
glosas de embalagens destinadas ao transporte dos produtos acabados. Vencido o Conselheiro
José Adédo Vitorino de Morais (Relator) que negava provimento ao recurso voluntario neste
topico. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Ari Vendramini.

(documento assinado digitalmente)

Marco Antonio Marinho Nunes — Presidente Substituto

(documento assinado digitalmente)

José Addo Vitorino de Morais - Relator

(documento assinado digitalmente)

Ari Vendramini - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Antonio Marinho
Nunes (Presidente Substituto), Ari Vendramini, Laércio Cruz Uliana Junior, José Addo Vitorino
de Morais. Juciléia de Souza Lima, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Sabrina Coutinho
Barbosa e Semiramis de Oliveira Duro.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo da DRJ no Rio de
Janeiro/RJ que julgou procedente em parte a manifestagdo de inconformidade interposta contra
despacho decisorio que deferiu parcialmente o Pedido de Ressarcimento (PER) do saldo credor
trimestral do PIS ndo cumulativo apurado para o 2° trimestre de 2015.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitéria/ES reconheceu em parte o
ressarcimento pleiteado e homologou parcialmente a Dcomp apresentada nos termos do
Despacho Decisorio as fls. 148/166.

Intimada do despacho decisorio, inconformada com o deferimento parcial do
ressarcimento pleiteado, a recorrente apresentou manifestacdo de inconformidade, alegando em
sintese que tem direito de descontar créditos sobre os custos/despesas incorridos com:

(i) Crédito pleiteado sobre aquisi¢do de produtos com isencdo das contribuicgdes;
(ii) Creédito pleiteado sobre aquisi¢do de produtos com suspensdo das contribuigdes;
(iii) Crédito pleiteado sobre aquisi¢cdo de produtos tributados a aliquota zero;

(iv) Crédito pleiteado sobre o valor do frete, na operagdo de compra, de produtos cujos
créditos ndo sdo admitidos pela legislagéo;

(v) Crédito pleiteado sobre a contratacdo de servigos de méao-de-obra realizado com
pessoa juridica em desacordo com a Lei n° 6.019/74;

(vi) Creédito pleiteado sobre aquisicdo de bens e servigos ndo enquadrados no conceito
de insumos;
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(vii) Crédito pleiteado sobre aquisicdo de embalagem destinada tdo somente para o
transporte do produto acabado.

Analisada a manifestacdo de inconformidade, aquela DRJ julgou-a procedente em
parte, reconhecendo o direito de a recorrente descontar créditos apenas sobre os custos/despesas
com partes e pecas de reposicdo de maquinas e equipamentos e com a contratagdo de méao-de-
obra de terceiros, pessoas juridicas, conforme Acorddo n°® 12-115.429 as fls. 334/371.

Por forca do disposto na Portaria RFB n° 2.724, de 27 de setembro de 2017, o
acordao recorrido ndo contém ementa.

Intimada dessa decisdo, a recorrente interpds recurso voluntério, insistindo no
reconhecimento integral do ressarcimento pleiteado, alegando em sintese que, nos termos da
legislagdo do PIS e da Cofins, c/c a decisdo do Superior Tribunal de Justica (STJ) no REsp n°
1.221.170/PR, faz jus aos créditos descontados sobre os custos/despesas incorridos com: 1)
Insumos isentos dessas contribui¢cbes: em primeiro lugar, porque os insumos adquiridos foram
efetivamente tributados; se os Cddigos da Situacdo Tributaria (CST) indicados nas respectivas
notas fiscais referem-se a bens isentos, trata-se de erro por parte dos fornecedores; e, em segundo
lugar, a vedacdo ao creditamento sobre aquisicdes isentas restringe-se as hipoteses de saida com
(i) aliquota zero, (ii) isencdo ou (iii) ndo incidéncia, nos termos do art. 3°, § 2° das Leis n°
10.637/2002 e 10.833/2003; as saidas ndo tributadas promovidas por ela decorrem de vendas
abrigadas pelo programa Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI); tal suspensdo ndo se confunde com aliquota zero, isen¢do ou nao
tributacdo; 2) Insumos tributados a aliquota zero: trata-se de glosa de duas mercadorias: um
desengripante aeroflex (NCM 8512.40.10) e uma tampa de tambor (NCM 8471.80.14), contudo
ambas s&o tributadas pelas contribuigdes; as notas fiscais destes bens ndo fizeram quaisquer
ressalvas quanto a tributacdo pelo PIS e Cofins; 3) Fretes na operacdo de compra de bens para
revenda e bens utilizados como insumos cujos custos ndo dao direito a créditos: no presente
caso, o frete € um insumo, ndo importando se os produtos transportados sdo tributados e/ ou se
suas aquisicdes geram créditos; 4) Bens e servigos ndo enquadrados no conceito de insumos:
trata-se das seguinte ferramentas: chaves Allen, jogos de chaves, chave de fenda, chave canhdo,
chave combinada, chave inglesa, porta ferramentas, martelo, tesoura para cortar vergalh&o, todos
essenciais a sua atividade; e, 5) Embalagem destinada somente para o transporte do produto
acabado: o desconto de créditos sobre este tipo de embalagem ja estava previsto nas IN SRF n°
247/2002 e n° 404/2004, de fato, trata-se de insumo importante, utilizado no transporte dos
produtos vendidos.

Em sintese, é o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro José Adao Vitorino de Morais, Relator.

O recurso voluntario interposto pelo contribuinte atende aos requisitos do art. 67
do Anexo Il do RICARF.
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Nesta fase recursal, a recorrente impugnou a glosa dos créditos descontados sobre

0s custos/despesas incorridos com: 1) insumos isentos; 2) insumos tributados a aliquota zero; 3)
fretes; 4) bens e servicos ndo enquadrados no conceito de insumos; e, 5) embalagem destinada ao
transporte do produto acabado.

A Lei n®10.637/2002 que instituiu o regime ndo cumulativo para o PIS, vigente a

época dos fatos geradores do PER/DCOMP em discussdo, assim dispunha, quanto ao
aproveitamento de créditos:

dispunha:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relago a:

(.).

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na produgdo ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados & venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n® 10.485, de
3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela
intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢fes 87.03 e 87.04 da TIPI;

§ 22 N&o daré direito a crédito o valor:

()

Il - da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicéo,
inclusive no caso de isen¢do, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo
em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcangados pela
contribuicdo.

().

Ja a Lei n® 10.833/2003 que instituiu o regime ndo cumulativa para a Cofins assim

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relacéo a:

()

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na producdo ou
fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n® 10.485, de
3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela
intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢Ges 87.03 e 87.04 da Tipi.

()

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos incisos | e
I1, quando o énus for suportado pelo vendedor.

()
§ 22 Nao daréa direito a crédito o valor:
(...).

Il - da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo,
inclusive no caso de isenc¢do, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo
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em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcancados pela
contribuig&o.

(.).

Art. 15. Aplica-se a contribui¢do para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de que trata a Lei
n® 10.637 de 30 de dezembro de 2002, o disposto:

(.).

I1 - nos incisos VI, VIl e 1X do caput e nos 88 1° e 10 a 20 do art. 3° desta Lei;
().

Segundo o inciso Il do art. 3° o0s bens e servicos utilizados como insumos na
prestacdo de servicos ou na fabricacdo de bens e produtos destinados a venda geram créditos das
contribuigdes.

No julgamento do REsp n° 1.221.170/PR, em 22 de fevereiro de 2018, o Superior
Tribunal de Justica (STJ) decidiu, sob o rito de recurso repetitivo, que devem ser considerados
insumos, nos termos do inc. Il do art. 3°, citado e transcrito anteriormente, 0s custos/despesas
que direta e/ ou indiretamente s&o essenciais ou relevantes para o desenvolvimento da atividade
econdmica explorada pelo contribuinte.

Consoante a decisdo do STJ "o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos
critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a impossibilidade ou a
importancia de determinado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo Contribuinte™.

Em face do entendimento do STJ, no julgamento do REsp n® 1.221.170, a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional expediu a Nota SEI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-
MF, autorizando seus procuradores a dispensa de contestar e de recorrer contra decisdo
desfavoravel a Unido Federal, quanto ao conceito de insumos e respectivo direito de se
aproveitar créditos sobre insumos, nos termos definidos naquele julgamento, observada a
particularidade do processo produtivo de cada contribuinte.

No presente caso, o contribuinte € uma empresa industrial que tem como objeto,
dentre outros, a exploracdo da industria metalUrgica especializada na fabricacdo de estruturas
metalicas, como torres de transmissdo e subestacbes de energia elétrica, torres de
telecomunicagdes, torres monotubulares, silos de aco, tanques metéalicos, torres trelicadas para
aerogeradores, estruturas metalicas de suporte para placas fotovoltaicas do tipo fixa e seguidor
solar, estruturas metalicas para a extracdo de petroleo e gas; a prestacdo de servicos de
manutencdo nas respectivas areas de atuacdo, de montagem eletromecénica, de montagem de
estruturas metalicas de fabricacdo propria ou de terceiros, de jateamento e pintura em superficies
metalicas, de galvanizacdo a fogo em pegas metalicas, de usinagem e caldeiraria.

Assim, com fundamento nos dispositivos legais citados e transcritos, no conceito
de insumos dado pelo STJ no julgamento do REsp n° 1.221.170/PR e nas atividades econdmicas
desenvolvidas pela recorrente, passemos a analise das glosas dos créditos expressamente
impugnadas nesta fase recursal.

1) insumos isentos
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De acordo com o despacho decisorio, a recorrente “descontou créditos do
PIS/COFINS tendo como base a aquisi¢do de produtos com isengédo das referidas contribuigdes,
conforme consta nas notas fiscais emitidas”; assim, com fundamento no inciso II do § 2° do art.
3° das Leis n% 10.637/2002 e 10.833/2003, glosou os creditos descontados sobre tais aquisi¢des.

No recurso voluntario, a recorrente alega que, ao contrario do entendimento da
Fiscalizacdo, as aquisicGes foram efetivamente tributadas e que, se os Codigos da Situacéo
Tributaria (CST) do PIS e da Cofins, lancados nas respectivas notas fiscais, correspondem a
vendas isentas destas contribui¢des, foi um erro cometido pelos fornecedores. Alegou ainda que
as saidas ndo tributadas promovidas por ela decorrem de vendas abrigadas pelo REIDI e que tal
suspensdo ndo se confunde com aliquota zero, isen¢do ou ndo tributacao.

Quanto ao alegado erro nas notas fiscais nas quais foram lancados os CST do PIS
e da Cofins, correspondentes a vendas de bens (insumos) isentos dessas contribuigdes, se de fato,
houve erro, caberia a recorrente comprova-lo. A simples alegacdo de que os fornecedores
erraram no preenchimento dos dados das notas fiscais, desacompanhada de provas idéneas, ndo
ampara seu pleito.

Assim que verificou o erro nas notas fiscais, era seu dever comunicar aos
fornecedores tal erro e solicitar sua retificacdo, mediante Carta de Correcdo Eletrénica (CC-e),
nos termos das normas das Secretaria de Fazendas Estaduais e dos Ajustes SINIEF.

A simples alegacdo de erro, sem a apresentacdo de provas documentais, nao
constituiu motivo e fundamento para reverter a glosa dos créditos descontados sobre aquisicoes
de bens (insumos) em cujas notas fiscais de aquisi¢do foram lancados CST de vendas isentas do
PIS e da Cofins.

J& o entendimento de que o inciso Il do § 2° do art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e
10.833/2003 ndo veda o creditamento sobre aquisi¢des de insumos isentos das contribuicdes é
equivocado.

Consta literalmente daquele dispositivo que as aquisi¢des de bens ou servigos néo
sujeitos ao pagamento das contribui¢des ndo dao direito ao desconto de créditos.

O sistema da ndo cumulatividade do PIS e da Cofins tem como objetivo 0 ndo
pagamento de tributo sobre tributo.

Assim, ndo havendo pagamento das contribui¢cGes nas aquisi¢des dos bens, seja
para revenda seja para utilizagdo como insumos (insumos) na producdo bens destinados a venda,
ndo h& que se falar em descontos de créditos (creditamento) das contribuicdes.

No presente caso, sdo dois os motivos para a glosa: conforme demonstrado no
despacho decisério e provam as notas fiscais de aquisi¢cdes, os insumos adquiridos sdo isentos
das contribuigdes.

O fato de os bens (mercadorias) produzidos e vendidos estarem abrigados pelo
programa REIDI ndo lhe d& o direito de descontar créditos sobre aquisicfes de insumos
adquiridos com isencéo das referidas contribuigdes.
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No julgamento do processo n° 10783.901135/2017-34, deste mesmo contribuinte,
tratando da mesma mateéria, s6 que de outro trimestre, o Colegiado da 22 Turma Ordinéria desta
3% Camara decidiu, em relacdo ao direito de o contribuinte descontar créditos do PIS e da Cofins
sobre aquisicOes de bens (insumos) isentos e/ ou tributados a aliquota zero, negar provimento ao
seu recurso voluntario, nos termos do Acorddo n° 3302-010.610, datado de 23/03/2021, assim
ementado:

()

CREDITO SOBRE BENS OBJETO DE SUSPENSAO SUJEITA A CONDIGAO
RESOLUTIVA - REIDL.

Interpretando-se conjuntamente os artigos 17 da Lei 11.033/04 e o artigos 3° da Lei n®
10.637, de 2002, e da Lei n® 10.833, de 2003, com a redacdo dada pela Lei n° 10.865, de
2004, exclui-se o direito de crédito na aquisicdo de produtos sujeitos a aliquota zero,
isentos ou nao alcangados pela contribui¢do. Quando a norma menciona “manutencao,
pelo vendedor, dos créditos vinculados” as operacdes de vendas com isencdo, aliquota
zero ou ndo-incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, ele estad se
referindo aos créditos relativos aos custos, encargos e despesas legalmente autorizados a
gerar esses créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e Cofins, ndo estando, de forma
alguma, a revogar o inciso I, alinea “b” e o § 2°, inciso 11, do art. 3° da Lei n® 10.637, de
2002, e da Lei n° 10.833, de 2003, como se poderia alegar.

Dessa forma, a glosa dos créditos sobre aquisicbes de insumos isentos das
contribuicdes, efetuada pela Fiscalizacdo, deve ser mantida.

2) insumos tributados a aliquota zero.

Segundo consta do despacho decisorio, o fundamento para a glosa dos créditos foi
o fato de os bens (insumos) adquiridos terem sido tributados a aliquota zero.

Conforme demonstrado anteriormente, o inciso Il do § 2° do art. 3° das Leis n°s
10.637/2002 e 10.833/2003, ja citados e transcritos, vendam expressamente o desconto de
créditos sobre aquisicGes de bens (insumos) tributados a aliquota zero.

Assim, a glosa dos créditos descontados sobre as aquisicdes de bens (insumos)
adquiridos a aliquota zero deve ser mantida.

3) fretes na aquisigdo de bens e insumos desonerados das contribuigdes

A Fiscalizagdo glosou os créditos descontados sobre os servicos de fretes nas
aquisicdes de insumos e mercadorias desonerados das contribuic¢des, sob o fundamento de que os
custos de tais bens ndo dao direito ao desconto de creditos; assim, somente haveria créditos se as
aquisicdes fossem tributadas pelas contribuicdes.

O desconto de créditos das contribui¢des sobre os custos de bens adquiridos para
revenda e/ ou para utilizagdo como insumos na producdo dos bens destinados a venda esta
previsto nos inciso Il do art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003.

Os fretes incorridos na operacdo de compra de bens para revenda integram o custo
da mercadoria revendida; j& os incorridos com a compra de bens utilizados como insumos
integram o custo da matéria-prima utilizada na producao.
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No presente caso, os fretes foram contratados com pessoas juridicas e tributados
pela contribuicdo para o PIS e para a Cofins.

Assim, em ambas as situacdes, seus custos dao direito ao desconto de créditos das
contribui¢bes nos termos do inciso Il do art. 3° das referidas leis, citados e transcritos
anteriormente, independentemente de os bens transportados terem sido ou ndo onerados pelas
contribuigdes.

Portanto, a glosa dos créditos sobre os custos/despesas com fretes incorridos na
compra de bens para revenda e/ ou utilizados como insumos na producdo dos bens destinados a
venda deve ser revertida.

4) bens e servigcos ndo enquadrados no conceito de insumos

Neste item, a recorrente impugnou a glosa dos créditos descontados sobre o0s
custos/despesas incorridos com: chaves Allen, jogos de chaves, chave de fenda, chave canhao,
chave combinada, chave inglesa, porta ferramentas, martelo e tesoura para cortar vergalhdo, sob
0 argumento de que tais ferramentas séo essenciais a sua atividade econdmica.

A recorrente, conforme j& informado anteriormente, tem com atividade
econdmica, dentre outras, a exploragdo da inddstria metallrgica e a prestacdo de servicos de
manutencdo nas respectivas areas de atuacao.

Assim, os custos/despesas incorridos com as referidas ferramentas séo essenciais
e relevantes ao desenvolvimento de suas atividades econémicas e se enquadram no conceito de
insumos dado pelo STJ no REsp n° 1.221.170/PR, para efeito de desconto de créditos das
contribuicdes.

Dessa forma, a glosa dos créditos sobre os custos/despesas com aquelas
ferramentas, efetuada pela Fiscalizacdo, deve ser revertida.

5) embalagens destinadas para o transporte dos produtos acabados

O desconto de créditos sobre os custos dos bens utilizados como insumos na
producdo de bens destinados a venda esta previsto no inciso Il do art. 3° das Leis n°
10.637/2002 e 10.833/2003, citados e transcritos anteriormente.

Segundo o disposto naquele inciso, somente os custos de bens utilizados como
insumos na producdo dos bens destinados a venda dao direito ao desconto de creditos das
contribuicdes. As embalagens destinadas para o transporte de produtos acabados e vendidos ndo
constituem insumos do processo produtivo da recorrente. Alids, a propria recorrente reconheceu,
em seu recurso voluntario, que se trata de embalagens destinadas exclusivamente ao transporte
dos produtos acabados e vendidos.

Assim, as despesas incorridas com embalagens para o transporte de produtos
acabados e vendidos ndo dao direito ao desconto de créditos das contribuicfes por ndo se
enquadrarem no disposto no inciso Il do artigo 3° das referidas leis e por ndo se subsumirem ao
conceito de insumo, dado pelo STJ na decisdo do REsp n° 1.221.170/PR, tendo em vista que se
trata de produtos acabados.
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Adicionalmente, com relacdo a possibilidade de aproveitamento de créditos sobre
gastos com embalagem para o transporte de mercadorias/produtos acabados, de acordo com o
Parecer Cosit n° 05 de 2018, esses gastos ndo podem ser considerados insumos. Nesse sentido,
cabe referir os paragrafos 55 e 56, a seguir reproduzidos:®

55. Conforme salientado acima, em consonancia com a literalidade do inciso Il
do caput do art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, e da Lei n° 10.833, de 2003, e nos
termos decididos pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica, em regra
somente podem ser considerados insumos para fins de apuracgdo de créditos da
Contribuicao para o PIS/Pasep e da Cofins bens e servicos utilizados pela pessoa
juridica no processo de producao de bens e de prestacdo de servicos, excluindo-se
do conceito os dispéndios realizados ap6s a finalizacdo do aludido processo, salvo
excegdes justificadas.

56. Destarte, exemplificativamente ndo podem ser considerados insumos gastos
com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produgdo propria entre
estabelecimentos da pessoa juridica, para centros de distribuicdo ou para entrega direta
ao adquirente, como: a) combustiveis utilizados em frota propria de veiculos; b)
embalagens para o para transporte de mercadorias acabadas; c) contratacdo de
transportadoras.

Dessa forma, a glosa dos créditos sobre as despesas incorridas com embalagens
destinadas ao transporte dos produtos acabados deve ser mantida.

Em face de todo o exposto, dou provimento parcial ao recurso voluntario para
reverter a glosa dos créditos descontados sobre: 1) os custos/despesas com fretes nas compras de
bens para revenda e de bens utilizados como insumos desonerados das contribuicles; e, 2) 0s
custos/despesas com: chaves Allen, jogos de chaves, chave de fenda, chave canh&o, chave
combinada, chave inglesa, porta ferramentas, martelo e tesoura para cortar vergalh&o.

(documento assinado digitalmente)

José Addo Vitorino de Morais

Voto Vencedor

Ari Vendramini — Redator designado

Com a devida vénia do llustre Relator, diante do bem redigido voto, discordamos
em apenas um ponto, qual seja as embalagens para transporte de produtos acabados/vendidos.

No presente caso, o contribuinte é uma empresa industrial que tem como objeto,
dentre outros, a exploracdo da industria metalUrgica especializada na fabricacdo de estruturas
metalicas, como torres de transmissdo e subestacbes de energia elétrica, torres de
telecomunicacdes, torres monotubulares, silos de aco, tanques metalicos, torres trelicadas para
aerogeradores, estruturas metalicas de suporte para placas fotovoltaicas do tipo fixa e seguidor
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solar, estruturas metélicas para a extracdo de petréleo e gas; a prestacdo de servigcos de
manutencdo nas respectivas areas de atuacdo, de montagem eletromecénica, de montagem de
estruturas metalicas de fabricacdo propria ou de terceiros, de jateamento e pintura em superficies
metalicas, de galvanizacgdo a fogo em pecas metalicas, de usinagem e caldeiraria.

Diante desta atividade econdmica, a embalagem dos produtos vendidos tem como
objeto a protecdo e a estabilidade dos mesmos, pra que estes ndo sofram danos durante o
transporte.

Desta forma, assumem os gastos com embalagem relevancia fundamental para o
processo produtivo e a obtencdo da receita da atividade econdémica desenvolvida pela recorrente,
sendo capazes de gerar créditos no sistema da ndo cumulatividade.

E como voto.
Documento assinado digitalmente

Ari Vendramini



